INDICAÇÃO Nº 
1301
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a instalação de um posto policial, dotado de viaturas e policiais militares em número compatível com as necessidades da população local, no Distrito do Paruru, no Município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

A população do Distrito de Paruru, no Município de Ibiúna, está reivindicando das autoridades estaduais a instalação de um posto policial, com viaturas e policiais militares, a fim de que os moradores do local tenham garantido melhores serviços no tocante à segurança.

A reivindicação é justa pois se trata de um distrito com população elevada e que situa a uma distância razoável do centro urbano, o que dificulta, de certa forma, a prestação da ação policial com presteza.

Saliente-se que a solicitação em causa tem o apoio da comunidade local, sendo que a respeito recebemos ofício subscrito pelos Senhores Doutor Luiz Clemente Machado, Dr. Orlando da Silva, Hélio Soares de Jesus, Fadlo Rahal e Hélio Roberto de Oliveira, membros do Diretório Municipal do Partido Progressista – PP – de Ibiúna, os quais pleiteiam nossa intercessão junto ao Governo do Estado para que a medida seja concretizada.

Entendemos que o pedido merece acolhimento e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 655792 290506 1452


